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É consenso na comunidade e literatura científica o fato

de animais serem capazes de sentir dor, sofrimento,

afeto e carinho, em que pese a legislação brasileira

posta conferir a animais domésticos o status de

propriedade, um bem móvel para fins de Direito.

Todavia, no ano de 2018, fora proposto o Projeto de Lei

nº 27, que determina que os animais não humanos

possuam natureza jurídica sui generis, sendo sujeitos

de direitos despersonificados que devem gozar e obter

tutela jurisdicional em caso de violação, vedando o seu

tratamento como coisa. Em outras palavras,

juridicamente os animais terão tratamento de seres

sencientes, e não poderão mais ser tratados como bem

móvel. A proposta segue a posição que países como

Holanda, Áustria, Suíça e França já adotam. A

problemática é que, atualmente, os animais domésticos

são bens jurídicos protegidos quando se fala em furto e

roubo, pois é elementar destes crimes a subtração de

coisa alheia móvel.

O objetivo do trabalho, é apresentar uma solução de

proteção jurídica para que o furto e roubo de animais

domésticos, apesar da senciência, sejam mantidos

como crimes.

Portanto, conclui-se que, se a Câmara dos Deputados

não incluir no texto uma ressalva expressa de

manutenção da natureza jurídica de coisa para fins

penais, seria inevitável que o furto e roubo de animais

domésticos deixem de ser considerados crimes pelo

próprio texto da PL nº 27/2018, porquanto ausente a

característica de coisa, tornando o fato, portanto,

atípico.
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Frisa-se que, não obstante a senciência destes

animais, inegável que muitos deles possuem alto valor

econômico, como cães e gatos de raça, passeriformes

raros e outros que, por características ou

circunstâncias, chegam a custar mais de uma centena

de milhares de reais.

DESENVOLVIMENTO

Atualmente, o Projeto foi aprovado pela Câmara dos

Deputados e pelo Senado Federal; todavia, retornou à

Câmara para aprovação, pois o Senado editou o

projeto. Após a aprovação pela Câmara, seguirá para

sanção presidencial.


